
EsTÂDO DÂ P,/If,ÂÍM
PRÉFEXÍUiÀ ,, ICIPAL DE U,,As ESTi^DAS

COIISSÃO PEI',IÂ'{E!rÍE DE LICIÍAçÃO

PREGÃO ELCÍRA|ICO I' @79.IZO21
PROCESSO ADI{INISTRATIVO N" 21O8A6PEOâO1O

CO TRATo X?| OOO64.I2O2I-CPL

TER}IO OE COiITRAÍO qUE EIIIÍR€ SI CÊLEBRA}I A PREFEIÍURA ffi. ICIPAL DÊ OUÂS ESTRA0|AS Ei{ CAÊNEG/I C(,IERCIO DE PRODT'TOS IOSPITÀLABES, PARÀ FORIIECIÍ'IEiJTO COI{FORI4E
orscRríIilADo trtEsTE rNsTRUfiÊtÍÍo tül FoR la aaarxo;

PeIo presente instrunento particutâr de contrato, de um lado PREFEITURA }ÉI{ICIPAL DE üJÁS ESTR;aS - Rua
do Cooércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 98.7A7 .O12/OOO1-10, neste ato reprêsentada pela
Prefeita loyce Renally Fe1i.x t{unes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e do|ricil.lada
na Fazênda são Francisco, 5N - zona Rurar - Duas Estradas - pB, cpF ns ggo.4o7.sà4-4o, -çarteira de
Identidade na 3.570.572 SSP, doravante sinplêsnente COTJTRATAT{IE, e do outro lado lt CÀRREGA COiIERCIO DE
PROOT TOS IOSPITALÂRES - AVENIDA H€NRRIQUE llAwSÀaO, 1595, ALPES - LoiaORIttA - PR, CilPl nQ )2.592.43O1W!-
50, doravante simplesmente cot{TRÂTADA, decidiram as pãrtes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CL/íUSULA PRIJIIEIRA . D(x; FÚOAIIEI{TOs:
Este contrato decorre da f.icitação nodalidade Pregão Eletrônico ne W!O12O2L, processada nos ternos da
Lei Federal ne tg.52â, de 17 de lulho de 2OO2 ê subsidiarianente a Lei Federal no 8.666, dê.21 de Junho
de 1993; Lêi Complementar ne 123, de 14 de dêzembro de 2006; Decreto Federal. n" aO.O24, de 20 de Setembro
de 2919; e leglslação peÍtinente, considêradas âs alteraçôes posteriores dâs refêridãs normas.

CUfuISULA SEGUiIDA - oo OEJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquislção de equipâmento e naterial permanente para Unidade Básica
de Saúde - Proposta de aqulstção de equLpamento/nateri.aL penEnente ne da proposta: aaaL4.,i7^ú / L2@-
08.

o forneciBento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes exprêssas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçóes técnicãs correspondêntes, procêsso de licitação nodalldade Pregão
Eletrônico ne O@LO/2O27 e instruções do ContrataÍlte, docu&entos esses que fica fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de trans€rição.

CLÁüsULÂ ÍERCEIRA . D() VALOR E PRÉçOs:
O valor total deste contpato, a base do preço proposto, é de 8$ 12.180,00 (DOZE üIL E CENTÔ E OITENTA
R€AIS ) .

cóo. DrscRrxllrrçio ltrtcÂ unrD.
16 DÉA - Desfibrilador Êxteríro Àrtmático - CIOS tlRA(E und

câracterísticâ Físi.a Espêcificação ÁUÍoiE IA DA

EATIRrÀ/ÂUXÍLro RCP/ÀCEssÓRro(S) 5e A 250 CHoQUES,/

POSSUI/ 1 PÁÂ ELETR(xX}

19 Esfigroanô.etro Âdulto - Cãracterística FÍsica PREI{IL}i und 17
Especlftcação . TÍPo/naÍERÍaL oE coijFÊcÇÃo oÁ
8RAçADEÍRÂ AI'/ALóC ICO/ NYLOI'I

2â Esf igEoüânôúrtro lnfantil - Caracteristica Fi.sicâ PREltIull und
Especi{icâção: ÍIPo/HÀÍERIAL tX C$içEcçfu DA

8RÂçADEIf,Â AI{ÀLOGICO/NYTOíI.

26 LarÍngoscópio Âdulto - caracterÍsticã Êísica llD und
Éspeciíicação, ÍÍPo / lLlrlÍNÂçÁo/ Í{o lÁl|IÍ'lÀs frBRÀ
OPÍICA / LED/O6 LÀIIIüS RI6IDÂS.

27 Laringoscópio Iníântil - CaFacterísticô físicá lf) únd
Especi{icação: ÍrPo / rlLl'trraçt{)/ Nc LÁár}ras FrsRA
OPTICÀ ,i LED/66 TfuiÍl{As RIGIOÀS.
tlebulizador Portátil - caracte.istica Fisica G TECH

Especifl.ação: ÍÍÍ{) corPiEss{x; rÚrERo DE 5 Íms
SIruLTÂTEÂS 01.

QU/W!. P.t rÍÁRrO P. TOTAL
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,-

59,5O L-Oal,*

und

I 59,5ô
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z 230,N

a7s,56

1. 58S,0O

1. 58O, OO
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460,OO29 Otoscópi.o sirnples - CaractêrÍstica fisica tlISSoURI
€rpecificação: Ill.stll\Éçiro FIERÀ oPTICÂ / LED,
COIPOSIçÃO 5 A r.a ESPECULOS REUÍILIZÁVEIS.

cLifuJSlrLA qJÀRTÂ - m REÂIUSTAIIEIÍO C]l SEI{Trm ESÍRrrO:

JOSE MARCIO

Totâl: 12-rao,@

^ríh.do 
d.Í.m dEn poíiosÉ MÂnoo

DN: .=BR. o=lCP-38í1, ou=se.ÍelaÍia d. {..êita F€dêôl do

CA R REGA: i 0 9 s2329832 :g;ff :;,%1::;:::llffl'[::ll'j1,"'.



Os Preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo pêríodo de um ano.
oentro do prazo de vlgêncla do cqntrato e nediante sol.iritação do contnatado, os preços poderão sofrêr
reajuste após o int€rregno de um ano, nã mesma proporção da variação verLílcada no IPCA-IBGE acumulado,
tornando-se po. base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusiyamente para âs obri8ações
iniciadas e concluídas após a ocorência da anualldade.
tlos reajustes subsequêntês ao primêiFo, o interregno nínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
finânceiros do ú1tino rêâJuste.
No çaso de atrôso ou não divulBação do Índice de reajustaílerÊo, o contrãtarÍte pagará ao contratado a
inpontáncia calculâda pela úItina variação conhecida, liquidândo a díferença comespqndente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresenter menórla de cálculo refenente
ao reajusta{rento de preços do va}or renanêscente, sempre que este ocorrêr.
Nas aferições finais, o índice atualizado para reajuste será, obrigatorianente, o definítivo,
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de quaLqüer forna náô possa mais
sEn utilizâdo, sêrá adotâdo, êm substituição, o quê viêr a ser determLnado pela legislação então en
vigor-
Na ausência de pnevisão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficíal para
o reajustamento do preço do valor r€nanescênte, por meio de terÍo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilanento.

cuÁuslJlÀ Qur rA - DA mTÂcÃo:
As despesas corerâo por conta da seguinte dotaçâo, constant€ do o.çaírento vigente: ':

Recursos de Eneoda ParlamêÍttar:
DO ObJEtO: AQUISIçÃO DE EQUIPAHENTO E MTERIAL PERIIANEI{TE PÂRA UNIDADE 8AsICA DE SAÚDE 2O28AO1â - RÍ
Z@.@O,oO - IOSE |,IARÁNHAo

CUÁUsULA SETTÂ - o() PÂ6I''IENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e en observáncia às noroas e procediaêntos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer oo prezo de trinta dias, contados do período de
adimple ento. :'

CUfuSULA SÉrI,lA - Do PIAZO E ITGETCIA:
O prazo náxiJro de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hiBiteses
previstôs no Art. 57, §1", da Lêi 8,666193, está abaixo indicado e será considerôdo da emísião do Pedido
de compna:
a - Entre8a: 20 (vinte) dias;
A v1gência do presente contrato será determinâda: 3 (três) neses, f,onsiderado da data de sua assinatura,
encerrando-se no dia 15 /Oll2O22. - :

cLÁt suLÁ orTAva - DAs o8Rr6aÇõEs Do coITRATAffTE:
a - Efetuar o pagaoento relâtivo ao fornecittrento efetivamênte realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os [eios necessários para o fiet fornecinento contratado;
c - Notifi€ar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada guanto à qualidade de pnoduto
foroecido, exercendo a Dais aDpla e coíDleta fiscalização, o gue não exine o coítrataSo de suas
.esponsabilidades contrôtuais e leBais;
d - Designâr representantes co atribuÍções de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigentê, esp€ciaLmente para acompanhar e fiscalizaÍ' a sua execução, respectlvanente, pet.mítida a

.ontratação dê têrceiros para assistência e subsÍdio de infor'oações pertinentes a essas atrlbulções.;

CLÁU9ULA II(,,{'I - DAS O8*IGÂçóES I'O CO'ÚTRÂTADO;

a - Executar devÍdamente o fornecimênto dêscrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores paráoetrcs de qualidade estabêlecidos para o rarro de atividadê relacionadâ ao objeto
contratual, com obse!'vân€ia ass prazos estiPulados; -:

b - Responsabillzar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legistação fis(al, civil, tributária
e trabalhista, ben como por todas as despesas ê conpronissos assuoidos, a qualquer tituLo, perantê sêus

fornecedores ou terceiros en razão da execução do objeto contratado; :

c - Í.lanter preposto capacLtado e idônêo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrãto, que o
repr€sênte integrafurente eo todos os seus âtos;
d - penDitir e facilitar a fiscalização do Contrãtante devendo prestar os infoÍ'nes e es(.-.1areci$entos
solicitados.;
e - Sêrá responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercairos, dêEorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essã responsabilldade a flscalizaçâo
ou o aco panhanento pelo órgão intêressado;
f - Não ceder, transfêrir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumênto, sem o

conhecLmento e a devida autorização expnessa do contratante;
g - ,lãnter, durante a vigência do contrato, êm coflpêtibilidadê com as obrigaçô€s assuDidas, todas as

iondições de habtlitação e qualificação exigidas no respêctivo procêsso llcitatório, aprêsentandô ao

Contratentê os docu entos necessários, seupre que solicÍtado;

ctÁUsULÀ OÉCT A . DA ALTERÂçÃO E RESCISÃO:

&rlnãdo dê foma dlgti.l pd losE MÂRclo

JOSE MARCIO fi11_*,5F,?5L,*..*,""**
cAR REG A : 1 09 5 2329 832 :ffi '.f,lE];r:i il1Í,",f##j*-"".



E5te cqntrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uníLâtêralmente pelã contratãnte ou por
acordo entre as partes, nos câsos previ5tos no Artigo 65 e será rêsclndido, de pleno dineito, conforme
o disposto nos Artigos 77' 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contnat?do fica obrigado a àceitar nas oesnôs <ondiçôes contratuais, os acréscimos ôu supressões que
sê fizerem nas compras, até o respectlvo linite +ixado no Ârt, 65, §1o da tei no B-666191- Nenh!í!
acréscimo ou supressão poderá exceder o 1ímite estõbele[ido, sôIdo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

A recusa injusta eo deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, süjeitará o contiatado,
garântidâ ã prévia defesa, às sêguintes penalidades previstas nos Ârts- 86 e 87 da Lei 8,666193: â -
adventêr(ia.; b - multa de ogra de 9,5% (zero virgula cinco por cento) aplicãda sgbre g va.lor do contrato
par dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ôra contratado; . - multa de 7A% {dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - s imult a nêamente,
qualquêr das penalidades cabíveis Íundadentadas na Lei 8.666/91 e flâ Lêi. 1O.52O./02-
Se o valqr da multa ou indeni.zação devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a ce8ruoicação ao
Contrãtado, será autoíiraticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contiatado vÍer ã
fazer jus, ac.êscido de juros Eoratórios de 1% (um pop cênto) ao nês, ou, qúando Íor o càso, .obràdo
judicialmente.

CUÚsULA OÉCIiIÁ TERCEIRÁ - DA CO.IPE SAçÃO FIIÜI'{CEIRÀ:
Ngs casos de eventuais atrasos dê pagamento nos ternos destê instruneoto, e desde que o contratado não
tenha concorido de ôlgutra forma para o at.aso, será adínitida ê coopensação financeira, devida desde a

data liolte fixada para o pagamenio até a data cgnrespondente ao efetivo pôgamento da parcelá. os encar8os
noratórios devidos em razáo do atraso no pagamênto serão calculados com utillzação da seguinte fórmula:
Et4=NxVpxI,onde:Ell=encargosmoratórios;N=núnerodediasentreadatapnevistapâraopagaDento
e a do êfetivo paganento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de (ompensação finânceira, assim
apu.ado: : = (ÍX/7W) /165, s€ndo ÍX = p€rcentual do IPCA-IBGE acunulado nos últinos doze màses ou, na

sua falta, um novo Índice adgtado pelo Governo Federal que o substitua. tla hlpótese do refelido Índice
estabelecido para a cofipensaÇão íinanceira venha a sêr extinto oü d€ qualquêr forna nào possa mals ser
utilizado, será âdotado, em substituição, o que vie. a ser detenmifiôdo pêla le8islação €ntão eÍn vigor.

cúusulÂ DÉCIíA QI,ARTA . Do FORO:
para dlrimir as quettões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabirâ-

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o preseote contrato el,l O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas,

Duas Estradas - PB, 15 de Outubro de 2021-

ÍESTEMUI{HAS

PreÍ€ita Constitucional
o90.40'1 .504-44

PELO CONTRATADO

JOSE MARCIO
cARREGA: 1 095 2329832 rjl,§,';i,'"11tÍ:i1*"":H,::i]::1,."

MÀÂCÔCAREGAj095]],3r2

14 CÁRRE6À COTIERCTO DE PRODUÍOS I{)sPTTALARES

cNPl: 32.593.43âlOOAtsO

PÊLO CONÍRÁTANIÍE

ô51,169 6ttl-jr


